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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

                   

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900 
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 

  

PORTARIA Nº 100/2021 

De 01 de setembro de 2021 

“Autoriza a cessão de uso de veículo da 

Câmara Municipal para o Município de 

Santo Antônio de Jesus-Bahia e dá outras 

providências”. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e em 

conformidade com a Resolução nº 01/2017, de 21 de julho de 2017, considerando 

necessidade e interesse público do Município de Santo Antônio de Jesus/BA, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Ceder direito de uso do veículo, Marca/Modelo Fiat FORD 

KA SE 1.0, ANO E MODELO 2014/2015, COR BRANCA, CHASSI 

9BFZH55L0F8124740, PLACA OZL 6197, RENAVAM 01295129490, de 

propriedade desta Câmara Municipal, ao Poder Executivo Municipal de Santo Antônio 

de Jesus/BA.  

Parágrafo único: Esta cessão de uso tem vencimento em 31 de 

dezembro de 2022, podendo ser prorrogada por interesse da Câmara, por quantas vezes 

forem necessárias. 

Art. 2º - A cessão se dará com dispensa de licitação e observará as 

seguintes condições resolutórias: 

I - que o veículo cedido por esta Câmara, seja utilizado única e 

exclusivamente para os fins a que se propõe, dentro das atividades do órgão 

cessionário. 

II - que o veículo não seja alterado, transferido, cedido e/ou sublocado a 

terceiros durante seu prazo de vigência; 

III - que a entidade não tenha suas atividades paralisadas por período 

superior a 90 (noventa) dias; 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

                   

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900 
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 

IV- que o veículo seja mantido e conservado em perfeitas condições de 

uso. 

Art. 3º- A partir da publicação desta Portaria, efetuando a cessão de uso 

de veículo, através de Termo específico, a cessionária fluirá plenamente do uso do 

veículo e responderá por todos os encargos, despesas e responsabilidades civis, 

criminais, administrativos, tributários e previdenciários que venham a incidir sobre o 

veículo. 

Art. 4º- Poderá ser revogada, a qualquer tempo, a cessão com o 

descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no art. 2.° desta Portaria, 

retornando o veículo imediatamente à Câmara. 

Art. 5º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente, em 01 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Presidente 
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